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INSTRUÇÃO NORMATIVA CREF13/BA Nº 005/2018 

 

 

ESTABELECE AS DIRETRIZES DA VERBA 
DENOMINADA DE ADIANTAMENTO DE VIAGEM 

ESTABELECIDA NO ART. 7º DA RESOLUÇÃO 
CREF13/BA Nº 009/2017. 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO – 
CREF13/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 40, X do Estatuto do CREF13/BA 

 

CONSIDERANDO: a Resolução CREF13/BA nº 009/2017;  
 

CONSIDERANDO: o procedimento administrativo de prestação de contas; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Determinar que o valor do lanche, por dia, não poderá ultrapassar metade do 

valor percebido no Vale Refeição. 

Parágrafo Único: Só serão consideradas notas de lanches aquelas emitidas até as 11h 

(onze horas) e após as 14h (quatorze horas). 

 

Art. 2º - As notas fiscais manuais deverão discriminar o tipo de refeição efetuado 

(lanche ou jantar).  

Parágrafo Único: Em todas as notas deverão constar o CNPJ (Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica) do CREF13/BA e, sempre que possível, o Nome do Conselho Regional de 

Educação Física da 13ª Região/Bahia. 

 

Art. 3º - Essa Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Salvador, 26 de abril de 2018. 

 

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA 

PRESIDENTE DO CREF 13/BA 

CREF 000481-G/BA 

 

 
 

PUBLICADO NO D.O.U. Nº 103, SEÇÃO 03, QUINTA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2018. 

 


